
 

 

BCH 26051/6 #6600821 v1 

1

ELDORADO BRASIL CELULOSE S.A. 

CNPJ/MF Nº 07.401.436/0002-12  

NIRE 35.300.444.728  

Companhia Aberta – Categoria B 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2025 

 

1. HORA, DATA E LOCAL: Às 15:30h do dia 29 de abril de 2025, na sede social da 

Eldorado Brasil Celulose S.A., localizada na cidade e estado de São Paulo, na Avenida 

Marginal Direita do Tietê, 500, bloco II, subsolo, sala 18, Vila Jaguara, CEP 05118-100 

(“Companhia”). 

2. CONVOCAÇÃO: Convocação publicada sob a forma de edital (“Edital de 

Convocação”), no jornal “Valor Econômico”, em edições de 8, 9 e 10 de abril de 2025, nos 

termos do artigo 124, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 

Sociedades por Ações”), bem como via e-mail enviado a todos os acionistas no dia 8 de abril 

de 2025. 

3. PRESENÇA: Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social, 

conforme verificado no Livro de Registro de Presença de Acionistas em Assembleia Geral da 

Companhia, nos termos da Lei das Sociedades por Ações. Nos termos da Lei das Sociedades 

por Ações, estavam à disposição da Assembleia Geral Extraordinária: (i) os Srs. Carmine De 

Siervi, Diretor Presidente da Companhia, e Fernando Storchi, Diretor Financeiro e de Relações 

com Investidores da Companhia; e (ii) os Srs. Nelson Eizirik, Marcus de Freitas Henriques, Luiz 

Henrique de Carvalho Vieira Gonçalves, João Henrique Cortinovis Gelain, Otavio Yazbek e a 

Sra. Rafaela Lacaz, advogados e assessores jurídicos da Companhia. 

4. MESA: Verificado o quórum necessário à instalação da Assembleia Geral 

Extraordinária da Companhia, os trabalhos foram presididos, nos termos do artigo 24 do 

Estatuto Social da Companhia, pelo Sr. Sérgio Longo, membro efetivo do Conselho de 

Administração indicado pelo Presidente do Conselho de Administração para presidir a 

Assembleia Geral Extraordinária, e secretariados pelo Sr. Carlos Barbosa Mello. 

5. ORDEM DO DIA: Fixar a remuneração global anual dos administradores e dos 

membros do Conselho Fiscal da Companhia relativa ao exercício social de 2025 

(“Remuneração Global 2025”).  

6. DELIBERAÇÕES: Preliminarmente, foi colocada em votação se esta assembleia 

poderia ser gravada pelos presentes, sendo que foi deliberado, por maioria, a rejeição da 

gravação, ficando registrado, para fins do artigo 34, parágrafo 1º, c/c artigo 33, parágrafo 4º, 

da Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 80”), 

que a J&F S.A. (“J&F”), titular de 771.761.907 ações ordinárias de emissão da Eldorado, votou 

pela rejeição da gravação; e a CA Investment (Brazil) S.A. (“CA Investment”), titular de 

753.796.512 ações ordinárias de emissão da Eldorado, votou pela aprovação da gravação. 
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Iniciados os trabalhos, foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas (i) dispensar a leitura 

do Edital de Convocação e do respectivo material de suporte; (ii) lavrar esta ata na forma de 

sumário, nos termos do artigo 23, parágrafo 5º, do Estatuto Social da Companhia e do artigo 

130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, sendo facultado o direito de apresentar 

manifestações de voto por escrito, que, após recebidas pela Mesa, ficarão arquivadas na sede 

da Companhia; e (iii) publicar esta ata com a omissão das assinaturas das acionistas, nos 

termos do artigo 23, parágrafo 5º, do Estatuto Social da Companhia e do artigo 130, parágrafo 

2º, da Lei das Sociedades por Ações. 

Realizadas as deliberações relativas aos aspectos formais da lavratura desta ata, passou-se à 

apreciação dos itens constantes da Ordem do Dia. 

Após os debates e a confirmação de que o material disponibilizado às acionistas correspondeu 

ao material disponibilizado ao Conselho de Administração, foi deliberada, por maioria, a 

aprovação da Remuneração Global 2025, com (i) voto afirmativo da J&F, titular de 771.761.907 

(setecentas e setenta milhões, setecentas e sessenta e uma mil, novecentas e sete) ações 

ordinárias de emissão da Eldorado; e (ii) voto contrário da CA Investment, titular de 753.796.512 

(setecentas e cinquenta e três milhões, setecentas e noventa e seis mil, quinhentas e doze) 

ações ordinárias de emissão da Eldorado, não tendo havido abstenções. 

7. MANIFESTAÇÕES: As acionistas apresentaram manifestações de voto por escrito, 

que foram recebidas pela Mesa, anexadas/anexada à presente ata e arquivadas na sede da 

Companhia. 

8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos 

pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, após reaberta a sessão, foi lida e 

aprovada por todos os presentes e assinada. 

‘’Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.’’ 

São Paulo, 29 de abril de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

Carlos Barbosa Mello 

Secretário da Mesa 

 










